
 

 

 

 

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VILA VELHA/ES - OSVALDO MATURANO. 

 

ASSUNTO: MOÇÃO DE APLAUSO 

 

A Vereadora Adriana Meireles, no uso de suas atribuições regimentais e com 

fundamento no Artigo 211 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

apresenta para apreciação e aprovação desta Câmara Municipal a presente Moção de 

Aplauso para o Sr. PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DIAS (PH CANTOR).  

 

A presente Moção de Aplauso tem como objetivo reconhecer e homenagear os serviços 

como cantor profissional e compositor prestados à sociedade canela verde e capixaba. 

Cantor há mais de 10 anos, compôs músicas para outros artistas, bem como para 

homenagear nossa cidade de Vila Velha e autoridades locais.  

 

Desta forma, solicito aos meus nobres Pares a aprovação da presente Moção de aplausos 

e reconhecimento, fazendo consignar nos Anais da Câmara Municipal de Vila Velha a 

nossa homenagem e gratidão ao Sr. PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DIAS (PH 

CANTOR). 

 

Adriana Meireles 

Vereadora 

 

Vila Velha/ES, 24 de outubro de 2025. 
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